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GN.t1AAA DOS OBPUTADOS 

PROJETO 

N.O 44 - 1951 

Modifica o art. 875 "caput," do código de processo civil, Decreto-lei nK­
mero 1. 608, de 18 de setembro de 1939, 

(Do Sr, Cas ti I 11 I) Cabral) 

o Congresso Nacional decreta: 
Art, 1.0 O art. 875, caput, do De­

creto-lei n. 1.608, de 18 de setembro 
de 1939 (Código de Processo Civil) 
fica modificado para assim expressar: 

"Art, 875 - Na sessão de jul­
gamento, feita a exposição dos 
fatos e proferido o voto pelo rela­
tor, o Presidente, se o recurso não 
for de agravo ou embargos decla­
ratórios, dará, sucessivamente, ao 
recorrente e ao recorrido, a pala­
vra pelo prazo improrrogável de 
quinze (15) minutos, a cada um, 
para a sustentação das respecti­
vas conclusões, prosseguindo-se de 
acôrdo com o regimento interno 
do Tribunal". 

Art. 2.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
Deputados, 30 de março de 1951. -
Castilho Cabral. - Antonio Feliciano. 
- Cunha Bueno. - Paulo Lauro. -
Frota Moreira, - Lucio Bittencourt. 
- Aliomar Baleeiro, - Marrey Ju­
nior. - Arnaldo cordeiro, - Ubira­
jara Keutnedjian. ,- [vete Vargas. 

Justificação 

1. Em comentário ao art. 875 do 
Código de Processo Civil, diz Odilon 
de Andrade, - "Comentários ao Có-

digo de Processo Civil, ed, Revista 
Forense, n. 387" - o seguinte: 

"A exposição dos fatos é o re­
latório do feito, sem manifestação 
do voto, Deve ser êJe o mais mi­
nucioso possível, não devendo o 
relator omitir fato ou circunstân­
cia que possam influir na decisão 
da causa , Devem ser expostos 
com clareza os pontos essenciais 
da controvérsia, e pelo relatório 
patenteia o juiz que a conhece e 
que vai decidi-la com pleno co­
nhecimento de causa", 

E, depois de citar opinião de J03é 
Alberto dos Reis, observa, com acui­
dade: 

"Uma exposição bem fei-a da, 
cama facilita o julgamento dOS 
jUízc: que não E', 'aminaram o pro­
cesso, e um reltttório falho e dé­
feituoso b"lhmclia a di 2r.U~S~O c 
confunde até os mais atilados". 

2. - Nada mais tortm'ante para os 
advogados, que, crE'nt :'s da "oralida­
de", ainda se dão ao trabalho de sus­
tentar na tribunal fore:~e o ' direitos 
qUe defendem - do que nio pode-

rem retificar erros ou eqt:ivcCQs 
de um relatório falho e def~i~n()so, 
porque, muitas vezes, sá no voto. pro­
priam-i:'l1te aito, é que o relato;' (j .') fei­
to refere facto ou circunstância im­
portante omitidO;;; na expos!ção, 

Cm simples apru-te do advogfldo des­
faria o êrro ou o equívoco do relator, 
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possibilitando aos juízes que não exa­
minaram o processo um melhor conhe­
cimento da causa. O aparte, porém, 
- mesmo que o "breve e conciso" do 
estilú l'~; amentar - proíbido com tal 
rir,:,. que, quando a ele se atreve um 
ad "gado mais afoito ou dedicado, é 
recebido como uma .:fronta ao Trihu­
na!. 

Conta o €lninente professor de Di­
reito e advogado Noé Azevedo, presi­
dente do Conselho da ordem, secção 
d2 São Paulo, em seu "Notas Jurídi­
cas", pg. 119 - que a intromissão de 
um aparte de advovgado provocou 
tal l-.eação no tribunal paulista que, 
~n assento tomado por suas Câma­
ra.s Conjuntas, 

"se c-l'igiu em verdadeiro crim, a 
interrupção d~ um voto, com o ( -
clarecimento qUe o advogado pre­
tendeSSe ministrar. Deixou-se o 
presidente armado de sanções, ver­
dadeiramente fulminantes, para 
ünp .. lir a rf.'ncvação dessas tenta­
tivas" , 

Dificil será encontrar um advogado 
militante que, em sua vida profissio­
nal, ll:íO conte pelo menos um caso de 
intima revolta contra o silêncio que a 
1i' proceasual. ou o regimento ou as­
sent.os do tribunal, lhe impoz ante o 
equívoco ou erro, qUe um aparte rá­
pi -, desfaria, do relator do feito. 

p .. defesa de um ap? rte q'le. certa 
v nãa sopitamos frente ao tribunal, 
:> o .i lIstifi('~ "lOS: 

"Nii) ~ pitou, p. rque imol' I 
é um grito d'alma, e de alma de 
qu~m em toda a sua vida mal~ 
não fez do que lutar pelo Direito 
e pela Liberdade. 

E, cáia embora sôbre ê!e a ira 
sagrada do Olimpo! - de sopitar 
não seria, mesmo qUe sopitávf'1 
fôsse. Acima dos homens, e dos 
tribunais, est áo Direito. Acima da 
praxe, está a Justiça. Castigado 
por clamar Justiça, não é ser C'j~­
tigado, é ser honrado. 

Clamando Justiça. VIEIRA, que 
era VIEIRA, e era padre, ousou 
dizer a Deus, que era, e é r us: 
"Não hei de pedir pedindo senão 
protestando, e argumentando; pois 
esta é a licença, e liberdade. que 
tem, quem não pede favor, senão 
justiça" . 

Se VllElIRA, que era VIEIRA, e 
era padre, assim ousou imprecar a 
Deus, que era, e é Deus - e não foi 
c::.stlgado; justo é que o não seja 
também o advogado que não im­
precou ao Tribunal, nem tão ou-

sadamente protestou, mas somen­
te não impediu saisse de seu p2ítO. 
sem estrépido desrespeitoso, maS 
em apenas audível vóz, a frase 
que, ela sim. por si mesma, cla­
mava por jlliitiça, pela correção de 
um equívoco manifesto de um 
Juíz, qUe é juiz, e ilustre, e hon­
rado, mas não é Deus!" 

Outras vezes, sucedem-se na t:iL.l 
na os patronos do recorrente e do 
1, nido; exgotam, com proficiencia 
e dedicação, os fatos e o mérito da 
causa, para. logo em segnida. perce­
berem quão inútil e fastidioso foi o 
seu e fôrça. de vez que o relator dá. 
e os dmais juízes que não examina­
ram o processo o seguem. por uma pre­
liminar inexpressiva ... 

'. - A correção da ' ::la processual 
não estaria em se p:.rmitir, em iri 
o aparte nos juglamentos dos juíz:.s 
coletivos, dada a dificuldade de bem 
L .,Lc-Io nos limites impostos pela aus­
teridade da Justiça . 

A nosso vêr, a modi" a~i.o proposta 
no presente projeto de lei melhor so­
lp~;n ~, o problema. 

A simples transferência do debate 
oral para depois de proferido o "ato 
integral do relator, proporcionará aos 
ad"ogados a correção. respeitosa. dI' 
q·.:alquer erro de fato ou equívoco d~ 
dil'~;to praticado pelo relator. que, em 
seguida, manterá ou não o seu enten­
dimento, na fórma que estipular o re­
gimento interno do tribunal. 

Por outro lado, a "balburdia da dis­
cussão e a conflliião até dos mais ati­
lad n <;", a qUe se refere ODlLON DE 
ANDRADE, tornadas ainda meno:; 
r "'cc8Vcis, desde que. conhecido tcdo 
o voto do relator, nele terão os patro 
nos adversos roteiro seguro para o de­
bate, assim mais útil e eficiente do 
que a dL<cussão desordenada de .' t,;3 
e c.. mstâncias que, muitas vezes. nEm 
são apreciadas pelos julgadores. 

Pe.recc-nos evIdente o benefício oara 
a bôa distribuição da Justiça. e para 
o próprio prestigio dos tribunai<. que 
[1, \ da modificação, ora proposta. 
, o lei processual vigente. 

Sala das Sessões da Câmara dos 
TI p;,:tados, 30 de março de 1951. 

r,EGISLAÇAO REFERIDA 
Código de processo civil, decreto-lei 

n.o 1.608 de 18 de setembro de 1939, 
artigo 875, caput: 

"art. 875 - Na sessão de jul­
gamento. feita pelo relat<lr a ex-

• 
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pOSlçao dos fatos, o Presidente, si 
o recurso não fór de agravo ou 
embargos declara tórios, dará a pa­
lavra sucessivamente ao recorren­
te e ao recorr ido. pelo prazo im-

prorrogável de quinZe (15) minu­
t <lS, a cada um, para a sustentação 
das respectivas conclusões, pas-­
sando o Tribunal a julgar, de acôr­
do com o seu regimento interno" . 

Depar tamento de Imprensa C\JcionJl - Rio de Janeiro - J:rasil - 1951 
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DOS DEPUTADOS ---
PROJETO 

N.o 44-A - 195i J1 
Modifica o artigo 875, "caput", do Código de Processo Civil (Decreto­

Lei n.· 1.608, de 18 de Setembro de 1939); tendo parecer, com 
emendas, da Comissão de Constituição e Justiça e voto do Senhor 
Osvaldo Fonseca 

o COngresso Nacional d€Creta: 
Art. 1.0 - O artigo 875, cCLput, do 

decreto-lei n.o 1 508 de 18 de setem­
bro de 1939 (cócllgO de processo civil) 
fIca modificado ::,!'..ra assim expreFsar: 

"art. 875 - ~h sessão de julgamen­
to, feita a expo,;ição dos fatos e pro­
ferido o voto peio relator, o Presiden­
te, se o recurso l1ão fôr de agravo ou 
em.bargo.s d€Claratórios, dará, sucessi. 
vamente, ao recorrente e ao recorrido 
a palavra pelo ,Jrazo improrrogável de 
quinze (15) mi~ntos, a cada UiII1 para 
a sustentação da,,s respectivas conclu­
sões, prosseguindo-se de acôrdo com o 
regimento do Tribunal". 

Art . 2.° - ~ presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as dislJOsiçóes em contrá­
rio. 

Sala das SessiJes da Oâmarn do.s 
DepUItados, 30 á:o março de 1951. _ 
Castilho Cabral. - Antônio Feliciano. 
- C.unha Bueno. - Paulo Lauro. _ 
Frota Aguiar. - Marrey Júnior _ 
Arnaldo Cerdeira. - Ubirajara Keu­
tenedjian. - [vete Vargas. _ Lú.:::io 
Bittencourt. - A liomar Baleeiro. 

Justifica,ção 

1 - Em come'1tário ao art. 875 do 
Oódigo de Processe Civil, diz Odilon 
de Andrade' "Comentários ao Código 
de Prooesso Civil.. ed. Revi~ta Fo­
rense, n.a 387" o seguinJte: 

"A exposi\:-'1o dos fatos é o rela­
tório do fei,,;o. sem manifestação 
do voto. DeVI> ser êle o mais mi­
nucioso pos"lVel, não devendo o 
relator omitif fato ou circunstân. 
cia ('Iue j)OS&iIlJ influir na decisão 
da cáusa. Dt"\'em ser expo.stos com 
clareza os "ontos essenciaIs da 
controvérF-ia, e pelo relatório pa_ 
tenteia o ju!? que a conh€Ce e que 
vai decidi-la COm pleno conheci­
me'!1Jto de causa ". 

E, depois de <"tar opinião de José 
Alberto dos Reis, observa, com acui­
dade. 

"Uma ex·posição bem feita !Ia 
causa facilita o julgamento dos 
jUízes que nár> examinaram o pro­
cesso, e um relatório falho e de­
feituoso balbla-dia a discussão e 
confU!llde até os mais atilados". 

2. Nada mais torturamte para os 
advogados, que. <'rentes da "oralida­
de", ainda se dã/) ao trabalho de sus. 
tentar na tribun.a forense os direitos 
que defendem do que não poderem 
retificar êrros ')u equívicos de um re­
latório falho e df'feituoso refme fruto 
ou circunstância importante omitidos 
na exposição. 

Um Fim.ples a,oarte do advogado 
desfaria o êrro ou o equlvicO do rela­
tor, possibilitand·co aos juíz.es que não 
examinaram o f.rocesso lliJn melhor 
conhecimento da causa. O aparte. 

, 
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porem, - mesmo QJue o "oreve e COll­
ClSO" do estilo p<.l.l' lamen tar -- ].>r01bl­
do com tal rigo~ que, qua.ndo a ele 
se atreve um OOvogado mais afoito ou 
dedicado, é recebldo como uma afron­
ta ao tribunal. 

Conta o etninente professor de D1-
reito e OOvogOOv Noé Azevedo, presi­
dente do Conselno da Ordem, Seção 
de São Paulo, efl. seu "Notas Jurídi­
cas' ng. 119 - que a intromissão de 
um aparte de advogOOo provocou tal 
reação no tr1b'la.a' paulista que, em 
assento tomOOo por suas Câmaras 
Conjuntas, 

se erigiu em verdadeiro crime 
a interrupção de um voto, com o 
esclareclmenrtO que o OOvogOOo 
pretendesse ministrar. Deixou-se 
o presidente armado de sanções, 
verdadeiramente fulminantes, para 
Impedir a ~enovação dessas ten­
tativas" . 

DiflCil será. encontrar um advogOOo 
militante que, e:-n sua vida profissio­
nal, não conte pdo menos um caso 
de Última revolta contra o silêncio 
que a lei processual, oU o regimento 
ou assentoi' do tribunal, lhe impoz 
ante o equiVOCO 0'1 êrro, que Um apar­
te rápido desfar'a do relator do feito. 

Em defesa de ;1ffi aparte Cllue, certa 
vez, não sopitamo!' frente ao tribunal, 
8.'lSim o j;.tstificamos: 

"Não sopitou, porque insopitável 
é um grito :I'fllma. e de alma de 
quem em tôta a sua vida mais 
nro fez do ~ "E> lutar pelo Direito 
e pela LiberdOOe. 

E, cáia ~moora sâbre ele a ira 
s?grOOa do Olímpio! de sopitar 
não seria, '!lesmo que sopitável 
fôsre. Acima dos homens, e dos 
tribunais, está o Direito. Acima 
da praxe, est" a Justiça. Castiga­
do por clamar Justiça, não é ser 
castigado, é roer honrOOo. Ola­
mando justiça, Vieira. que era 
Vieira, e era padre, ousou dizer 
a Deus, que era, e é Deus: "Não 
hei de pedir pedindo senão pro­
testando, e argumentando: pois 
esta é a lic.:mça, e liberdOOe, que 
tem. quem não pede favor, senão 
justiça" . 

Si Vieira, q/Ue era Vieira, e era 
padre. assim O\llSOU Impreoo.r a 
Deus, que er"t, e é Deus - e não 
foi castigOOo justo é que o não 
seja também o OOvogOOo que não 
imprecou ao Triounal, nem tão 
ousa.damente protestou. mas so­
mente não imPediu saisse de seu 
peito. sem ,,"trépito desrespeito, 

mas em ape!l:a.s audível vóz, a fra­
se que, ela Sl'n, por si mesma, cla­
mava por J'J~tiça, pela correção 
de um equiVOCO marufesto de um 
Ju:z, q~!e é )'1l?, e ilustre, e honra-

du. mas nto é Deus!' 
Outras vezes, ;cUJ:)Cdem na tribuna 

o" oatronos do l'f'corrente e do recor­
rido; exgotam, eom proficiência e de­
dicação, os fatos e o merito da causa, 
para, logo em seguida, perceberem 
quão inútil e fastidiow foi o seu es­
fôrço, de V2Z que o relator dá, e os de­
mais juízes ClJUe não examinaram o 
procesoo o seguem, por uma prelimi­
nar ine}GJ)ress1va ... 

3. A curreção da falha processual 
não estaria em SI' permitir, em lei, o 
aparte nos julgamentos dos jUízos co­
letivo:-, d:1d::L a dificuldOO<! de bem 
contê-lo nos limites im:Jostc.s pela 
austeridade ela Jl·,stiça. 

A nosso vêr, a rp..odificaç§.o ))roposta 
no presente ~ro.ieto de lei melhor so­
luciona o probl..,ma. 

A simples tra!lderencia do debate 
oral para de,.'Ois de proferido o voto 
in,tegral do relat.or, propiciará aos 
OOvogados a correçao, re~,peitosa, de 
qualquer erro de fato ou equívoco de 
direito praticOOo pelo relator, que em 
seguida, manter>.!. ou não o. seu enten­
dimento, na forma que estipular o re­
gimento interno ~o tribunal. 

Por outro 1000 a "balbúrdia da dis­
cussão e a confusão até dos mais ati. 
lados", a que se refere OdilOn de An­
drOOe, tornadas ainda menos prová­
veis, deooe que. ~OII1hecido todo o voto 
do relator. nele terão os patrOll1os 
adversos roteiro ~(guro para o deb8lte, 
assim mais útil e eficiente do que a 
discu&<:.fío de~orif'l'OOa de fatos e cir­
cU'Pstâncias Que, muitas vezes, nem 
são f)p:reciada.~ Of'10~ julgadores 

Parece-nos evidente o beneficio para 
a bôa distribuicão da justiça, e para 
o pró1J!'io p'rest!glO dos tribunais, alUe 
adYirá da modificação, ora proposta. 
na lei processual vigente. 

Sala das Ses<;õl'~ da Câmara dos 
DeputOOof. 30 d.~ março de 1951. 

LElGISLACAO REFERIDA 
Código de !>rocf\.<;So civil. decreto-lei 

n.O 1.608 de 18 clt" s€ltembro de 1009, 
artigo 875. caput: 

"Art. 875 Na sessão de julga-
mento, feita pelo relator a e~])o­
sição do.-s fat<ls, o Presidente. si o 
rE'JDurSO não fór de agravo ou em­
bargos declaratórios, dará a pala­
vra sllccssiV':tmen,te ao recorrente 
e ao recorrido pelo prazo impror­
rogável de 'lulnze (1,5) minutos, a 
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~
in, para a sustentação das 

ctivas concllMóes, passando o 
iJ:mnal a mlgar, de acôrdo com 

o seu regimento LTlterno ." 

PARECER DA COMISSAO DE 

I ., RELATÓRIO é 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

j.. O ilustre Deputado Castilho Cabral, 

~ 
modificando a atual reda,5.o do 11" 

P1
go 875, caput, do Código do Pro­

ce~sc C~vil . pretende alterar J pn­
cesso dt julgamento ,la segund!1 l' .5' 
tância, permitindo que os ad'Job"'Jodvl" 

as partes sustentem oralment':! lS 
seus recursos após .: relator or,,:e:··r 
o seu voto. Segund) l sistema tra­
dicional, a sustentação é fe:ta '1/' 
o relatório mas antes de 5er t.Onn€­
cido o voto do relatel' <endo (.'i)jet.ivo 
do projeto alter ar e3sa arien!?çáo. 

Em sua erudita jus! ;f;caç.ão. ) no-
bre autor do Projeto 'Ilostra l!ue mui­
t!)~ vezes, "um simples aparte ele 
advcgado desfaria erro ou o~.:cU'­
',~rr do relator, p' '3~j. liitando !lO~ jui­

zes que nio examúiuram o proce. "o' 
L:Tn melhor ,;onhe,'ü,.énto da cau"o;', 
ll;,,~ como ~a!!ental' o Profes.' ,,' N06 
Azevedo, "se erigiu um verdadt~iro 
c"me u interrupção de um voto, com 
o esclarecimento que o advogadu pre­
tendesse ministrar", 

Distribuido o Projeto, nesta Camis­
l3ão, ao nobre Deputado 03valdc Fon­
seca. proferiu êste p:u'ecer contrário, 
advogundo a permanênch, do art. 875 
com sua redação at.ual, uma "ez que 
o objetivo do IJro!er.,) poderia "Eer 
atingIdo C'Jm adoçã ' àe preceito nos 
Regimentos [nte ':lOS dos TribUl,ais, 
permitindo, expressamente, nos casos 
focalizados. o es'; '.q.rer:imento aa~ par­
tes", t;;sse parecer tochvia, não foi 
Objeto de discussãc PO!'qul'! se deci­
diu preliminarmente, solicit.l:--se sô­
bre o assunto da Jrdem do, Advo­
gados, do InstitutC' dos Advogados 
Bra,'Jileiros, do Sr Procuraclor Geral 
da República e do 8r. Procurador do 
DistrIto Federal. 

Dess,,,s orgãos e autrridades. sô­
mente c primeiro :1tendeu à solicita­
ção feIta, manifestan00-S? de acúrdo 
com ;, projeto, 1)01' i~1termédiJ do 
Conselho Regional d~, Distr!to Fede­
ral e jo Conselho Federal. Para 
maior d ucidação :ln matéria traT',s ­
crevemOf a seguir, '1S pareceres apro­
vados pelos dois reft'rir:os órgão~: 

PAECER DO CONSELHO R"GIO NAL 

"O Conselho deve, preliminarmen­
te, decidir -e a matéria comporta, re­
g-imentalmente, o seu pronuncia,ll'en­
to , Sou pela afirmativa, em fa'~e do 
disposto no artigo 3 do Regi.l1c P l.J 
Interr.o ,ia Sec:ã" "isto como <e tr::.­
La. CVic.e:ltement~ c!e assu!1to q:.ll;' in­
teressa ao exer('I/']0 da ddvocacia 

Quanto ao mérllc. sob de 09,recer 
que se m:>nifeste1c Cong!cs,,~ Na­
cional apoio do Conselho à moctitica­
ção qUE o projeto ir:troduz .1-> vigen ­
te lcgi':ação prOCtS3Wll. fPl..ttiv"mente 
à O!)O: t',bl:d3.de em '!",~ 4p',e ser teit~ 
a defesa ) 'a1 na se~-~~Y}à .:... tn~~"d.nc ia. 
São procedentes, a meu ver, as r:...t..;'!, 
l:1 liocarlas na justWcação do DI', ,:etL·, 
e a p~:teração da (t"Qsm rlosiLbat2s 
só pode r'.i:..zer vant~ ''!'·?l;!- !"'r:ra o ~c­
lhor Julgamento das causas 

O sistema ideal, - e a E:X~,'rii;n 'la 
cada dia nos ensina essa verdaàe, -
6erÍ3. o da permi.s~ibHid~- elE' (~0:::: c p.U' ­
tes, já aciot~.do segundo :'0f:>:':" dá 
pouco tempo ne Conselho Fed~:.,! J 

Cons~,ll"irc Se abra Fag'lmdes, ';leIO 
Tribu!'8, d,:: Justiça 'I" RH 3:'ande 
do Norte. em seu Regimento Interno, 
A sensibilid., Je r:', tribuna.l' C.,! 't-'Z 
não acolhesse bem. e lhe ~êS~ê im­
perfeita execu~ão, :? inC'v:lO;::' ":wi­
cal. A solução do projeto é. p·)r ;13 -
sim dizer. urn meio t51'!!1o .~!1~ r'~l 0~~a 
soluçilo 2 a lei <ttual. Na 'l1[!ioJ par­
Ce das vêzcs e no voto que o ~elatf)r 
faz a autêntica expJsição da n::;. I.IS a, 
ou lhe fixa os aspec~ "undamC!1hlS 
pelos Quais se orientarão os '181ll.lÍS 
juizes. Na exi;n'dade do tem'1o que 
lhes é dado para Cl sust3l1tação, dlf, ­
cilL._"nte poder!] ad \I '.ides :o'nple­
~ar o re;atór,o a expcr a sua · ~r E,:l o. 
ment?ção sôbre o direito em <:!i.,:'u:;­
são, A critíca do voto, se Derm'~'da 
na defesa ora!, melhor alertará (,S 

ou~:os juízes e, mesmo, podera :lr n­
ve~cer o relator do êrro em que te­
nha incidido, 

A hO'iação quebra a forma clá3sica 
dos jlllgRm~ntos na seguro:1:? '~.ot;tn­
ri'l, mas. no meu entender, em f3CC 
da re .. ··' ]de, que todos cenhi'c~mo~ , 
à.e como, Jl geral, são produ·l.idos 'JS 
:'~. otórios -=·s "la vem de en­
contro à necessidade da Joa distri­
buir'ão d'! justiça, no tornar m:us e".­
r:a.7. - então apenas, como .nu:re!"~s 
""ves, ,nern E desintere,..<rmte tO";,;,.li­
d3.de -, a sustenLa~ão oral dos "~~ll:-­
so~. Eia atuará certamente. n(1Div lA_~l 
cortrarpsc a0:'= .'21at f!f)S lDl nc.l. '"eitIJs, 

• 
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porClue enBe.~:1 ao advogado 'ixar-se 
r ::ica direta ponto 1'1 
do relator, alertando a atençãJ 0(~ 
aemais Juizes que também, vão pn'­
ferir o eu voto. 

.ll_ .• v ís, que ê: ') s~stc-

ma regimentalmente adotado pzlo 
Conselho no Julgamento do., J"j • 

s' dlscilinares (artigos 126 e 15~, 
§ 9.°). com o melhor resultadc ,J'>" •. ~. 
o esclarecimento h plenál'lo ' a ! g,­
pidez do julgamento. 

Cumpre, ·malm .. !'te. acenwal que, 
a prevalecer a modificação. convIria, 
alterar iguli..mentf. ~ 1.0 d·. arti6 0 
da lei em c"usa para ficar exprc~.:í 
que o relato:!' do 'cito cerá a paJavn, 
novamente, ~ntes dos demaj" JlIlZCS. 
para confh'm;J- ou reconsidera o VOt0 
dado". (a) Gai)(' _ .1·. f'cOT(l:/ho 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

" ; "to n.o 4, de 1951, do _lto-
ria do Dcpu .• ,"o Castilho CUoJrul c 
sôore O· qual a Câmara elo' iJcpm'l.. tos 
sol,cit:> o }ronunciamento do -:'ono('­
Ih,- Fede" da Ordem, visa " ,,;;Ji­
ficar 'l artigo 875 do Código d~ p. () 
cesso ':;1"; e Comercial par:! . ,m 
de ,ransferl1 o debate oral. -1l.i~ a' '1.),­
mente s e realiza após o relo.~ó11.: 
para depois do voto do rela:or ao 
feito. 

O Conselho do Distrito Fedel'ql n. '.'­
nunciou-se favoràvelmente ao P;:0!('­

to. aprovando o abalisado parecer 'rto 
Conselheiro ( .. lsta Carvalho, e '~!nc­
teu o procesliL ac Conselho Feder lI, 
em vista de Sf' tratar de lei de âm!)to 
nacional. 

Concordam·)s com o p(~Te.cer do 
Conselho jo D1 d !'ito Ft'Jt'ra I, ano­
tando, outro~'õ:rr', a ma·-.nifica jU<iti­
ficação do ?r0jeto oipresentaà:> Dor 
seu autor, nosso ilustre colega Depu­
tado Castilho Ca.bral. A 1110dlfic<1,ão 
sugerida no Projeto ra:á e,idenrf's 
benefícios à nt,a distribuic:J,o d:! .JUI'­
tiça. (a) Adroaldo Mesquita da C(>~,ln 

VOTO DO RElATOR 

Do ponto de vista de sua consti­
tucionalidade. nada há a opor ao 
proJeto, com o qual estou de inteiro 
acôrdo no que tange ao seu mérito, 
cuja apreciação se inclue na com­
petência específic3. deste órgão téc­
nico (Regimento, art. 27 § 1..0 lD 

Como salienta Se abra Fagundes 
"embora se atendo à exposição de 
oral reveste grande importância como 
fase do julgamento coletivo. E' que 

por ela, a !)3rte fiteira os vogais do 
exposto nas suas razões e sublinha 
para estes, o relator e o revisor. OS 
aspectos capitais do pedido. O que 
venha a direr pode, algumas vezes, 
invertec: o sentido do julgamento 
opiniões já expressas, a sustentação 
pela convicção que comunique aos 
juizes". (Dos Recursos Ordinários em 
Matéria Civil, Ed. Revista Forense, 
1946, pág. 243). 

Infelizmente, porém, não se tem 
atribuição a êsse ato a sua iusta im­
portância, o que determina. por ve­
zes, a crítica acêrba e amarga dos 
advogados. aos quais os juízes, fre­
qüentemente, negam o papel de co­
laboradores na distribuição da jus­
tiça, tratando-os como elementos 
perturbadores ou intrusos A famosa 
teoda dos vasos comunicantes de 
Calamandrei é reit.eradamente esque­
cida, surgindo as divergências os 
atritos e as fricções que reduzem o 
grau de confiança pública no Poder 
JUdiciário, confiança indispensável à 
preservação do regime democrátiCO. 
Isto porque. como adverte Neumann, 
o que carac~edza as democracias do 
tipo 3.mericano não é, própnamente, 
a intervenção do povo na feitura 
das lsis. mas sim. o respeito a cer­
tos direitos fundamentais da pessoa 
humana, cuja guarda e defesa m-' 
cumbem aos tribunais (Robert G 
Neumann, "Die Verfassungsentwick­
lung in deu Vereinigten Staaten von 
Anerika. 1939-1946, in Oesterreichis­
che Zeitschnft für Oeffentilches 
Recht" , Setemb:"o de 1946). 

O desentendimento entre as duas 
classes. em quase todos os meridia­
nos políticos do mundo. justifica a 
metáfora de Benedikt quando alude 
à "de~armol1la do som" entre os jui­
zes e advogados particularmente 
agravada quando se orma o con­
traste entre a mocidade de uns e a 
velhice de outros: "alte Advokaten, 
1unger Richter giebt einen hiisslichen 
Klang" \Edmund Benedikt, Die Ad­
vokatur unserer Zeit", Berlim. 4" 
Ed., pág. 13). Os juízes esquecem 
a lição de Pie r-e I.epaule: "le 'iuqe 
doit trouver dans l'avocat un colla­
oorateur et un aml de la justwe". 
Por seu turno. os advogados são le­
vados a deixar de parte o velho E3nSI­
namento constante da "Tradttwn <tu 
Barreau de Bordeaux": "l'avocat 
doit avoir Z'amour du illge'. 
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No entanto se se atingisse a uma 
fórmula de Perfeita harmonia, gran­
des seriam as vantagens, pois como 
diz Carvalho Neto. "irmanadas dS 

duas classes, interpenetradas dos 
mesmos princípios de honra, nada 
mais belo do que o seu trabalho de 
pleitear e distribuir justiça, num am ­
biente de estima e confiança' (Ad­
vogados S. Paulo, pág. 425). Tal 
solução, porém, como advel'te payen, 
tem algo da quadratura do circulo: 
"concilier en une ormule les droits 
et les devoirs des avocats à l'égard 
des magistrats, c'est un peu la qua­
drature du cercle" (Fernand peyen, 
Les Régles de la Profission d' Avocat 
et les Usages du Barreau de Paris, 
1936, pág. 324) . Dificilmente os jui­
zes aceitarão a idéia da perfeita 
igualdade entre êles e os advogados, 
admitindo em tõda a sua extensão 
e com tôdas as suas conseqüências 
os ensinamentos de D' Aguesseau, 
que considerava a advoc,acia tão an­
tiga quanto a magistratura, tão no­
quanto a justiça - aussi anczen que 
bre quanto a virtude e tão necessárIa 
la magistrature , aussi noble que la 
vertu, aussi nécessaire que la jus­
tice" . 

Uma das causas reqüentes de atrito 
é a desatenção com que os juízes 
dos tribu:1ais "toleram" a susten­
tação oral dos recursos, permanecen­
do, salvo honrosissímas exceções, in­
teiramente alheios e indiferentes aos 
argumentos dos advogados, justifi­
cando, dest'arte, a revolta de um 
Levi Carneiro, quando escrevia: "O 
advogado que está na tr.ibuna tem 
direito de ser ouvido. Não é uma 
prova de consideração pessoal, que 
o juiz possa negar-lhe a seu crité­
rio. E se o juiz lhe nega êsse direito. 
certamente negará o dó seu cliente" 
(Levi Carneiro, O Livro de um Ad­
vogado, Rio 1943, pág. 69). Esse mal, 
aliás, não é apenas nosso, pois tam­
bém em Portugal o verbera Brandão 
Meireles. criticando de forma can­
dente a "soberana superioridade dos 
julgadores" e Ca,rnelutti, na Itália 
taxa a discussão oral de "sconcio 
simulacro" dada a sua inutilidade, 
porque levada a eeito entre "o tu­
multo dos colegas e a desatenção dos 
julgadores" (Francesco Carnelutti, 
Lezioni di Diritto Processuale Civile, 
Padova, 1933, vol. In, pág. 180). 

O projeto, permitindo ao advogado 
discutir o voto do relator, panotando 

as falhas do seu trabalho pondo 
em relêvo as suas omissões, eviden­
ciando o seu desacôrdo com a prova 
dos autos ou o seu desajustamento 
com a boa doutrina, obrigará o juiz 
a prestar a maior atenção aos argu­
mentos, desde que se estabeleça a 
obrigatoriedade de um novo pronun­
ciamento para manter ou confirmar 
o seu voto. 

Pa.ra não alongar o presente pa­
recer, aceitando os argumentos do 
autor da propoSição e os da Ordem 
dos Advogados, opinamos pela apro­
vação do Projeto, com duas restri­
ções apenas: uma, no sentido de só­
mente não ser permitido o uso da 
palavra pelos advogados das part.es. 
no julgamento dos embargos de de­
claração, na conormidade do voto do 
Conselheiro João de Oliveira Filho; 
oubra, no que tange à conveniência 
de ficar expresso que o relator uo 
eito terá novamente a palavra, an­
tes dos demals juízes, para confir­
mar ou reconsiderar o voto dado. 

Sala Arânio de Melo Franco, junho 
de 1952. - Lúcio Bzttencourt. 

PARECER DA COMISSÃO 

A CQmissão de Constituição e Jus­
tiça, aceitando as conclusões do voto 
do Relator. opina pela aprovação do 
projeto , com as seguintes emendas: i 

1." 

Suprimam-se no ' enunciado do a.r­
tigo 875 as seguintes palavras: "gra-
vo ou". C\ I 

2." V 
Acrescente-se depois da palavra 

Tribunal, o seguinte: "depois de dada 
novamente a palavra ao relator para 
que, expressamente, confirme ou re­
considere o seu voto". 

Sala Afrânio de Melo Franco, 18 
de junho de 1952. - Marrey Júnior, 
Presidente. - Lúcio Bittencourt, Re­
lator. - Daniel Carvalho. - Ulysses 

Guimarães. - Antônio Horácio. -
Alberto Botino. - Augusto Meira. 
- Achiles Mincarone. - Jarbas Ma­
ranhão. - otávio Correia . - Tarso 
Dutra. - Godoy Ilha. - Alencar 
Araripe. - José Joffily. 

VOTO DO SR. OSWALDO 
FONSECA 

Submeteu o ilustre deputado Sr. 
Castilho Ca.bral, à consideração da 
Casre, o projeto n. o 44, de 19õ1, mo-
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dificando a redação do artigo 815. 
caput, do Código de Processo Civil. 
para o efeito de determinar sUFten­
tem oralmente as partes suas con­
clusões após a pronunciação do rela­
tor e npo antes, como atua1mente se 
obse-v'l. 

Alega o douto deputado que, muita 
vez, somente ao proferir o voto re­
fere o relator fato ou circunstân­
"cia importante, incorrendo em êrro 
ou equIvocando-se em sua interpre­
tação. E diz : 

"A correção da falha processual não 
estari!ll em se permitir, em lei, o apar­
te nos julgamentos dos .iuízes cole­
tivos, dada a dificuldade de bem con­
tê-lo nos limites impo'stos pela aus­
teridade da Justiça. 

A nosso ver, a modificação pro­
posta no presente projeto de lei me­
lhor soluciona o problema. 

A simules transferência do debate 
oml parâ depois de proferido o voto 
integral do relator, propiciará aos 
advogados a correção, respeitosa. de 
qualquer êrro de fato ou equívoco de 
direito praticado pelo relator, que, 
em seguida, manterá ou não o seu 
entendimento. na forma que estipu­
lar o regimento interno do tribu-
nal • 

Por outro 1000, a "balburdia da 
discussií.O e a confusão até dos ma.is 
atilados". a que se refere Odilon de 
Andrade, tornadas ainda meno~ pro­
váveis, desde que; conhecido todo o 
voto do relator, nele terão os pa­
tronos adversos roteiro seguro nara o 
debate. assim mais útil e eficiente do 
que !li discussão desordenada de fAtos 
e circunstâncias aue, muita~ v!3)1es. 
nem são apreciadás pelos julgado­
res" , 

PARECER DO RELATOR 

Qual a utilidade da sustentação oral, 
se ;s razões das partes são antes ex­
pressas por escrito? 

"E' que, por ela, a1 parte inteira os 
~~'G;· ...... i.:; d.) ~xP':!:ito .1ff~ S~t:.:t.j 'a~ões e 
sublinha para êstes, o rela' 01 _ ,l re­
visor, os assuntos capitais do pedIdo 
O que venha a dizer pode, algumas 
vêzes, inverter o sentido do julg8men­
to pela convicção que comunique aos 
Juizes" (Sea<bra Fagundes, "Dos Re­
cursos Ordinários em Matéria Civil­
p. 243 - nota 59). 

De acôrdo com o projeto, para pos­
sibilitar a correção de êrro ou eqUI­
voco do relator, o vot.o dêste passará 
a ser proferido em face apena.< oas 
razões escritas. Ora, se a' sustenta­
ção oral pode esclarecer e orientar o 
julgamento, teermos que. peT1nane71-
temente, ficarão as p8rtes priV3(i:'!s 
de passibilidade de influir TI" nro­
nunciação do relator. ganh=do °m 
troca oportunidade legal de COrrl~1I 
êrro ou eauivoco eventualmente co­
metidos peÍo relator. 

Como o êrro ou equívoco rar:lmen­
te ocorram - e alguns tribuna!s ?jo­
tam a praxe de, em certas circuns­
tâncias, permitir rápidos ?sc1.a"'f'''·'''-'-;:­
tos da. partes. após o voto d" rE'lat"· 
- nreferimos ficar com a atual re­
daç'ão do artigo 875 do CÓdigo de 
Processo Civil. iá aue o obietivo do 
projeto pOderá ser atingido rom ~ ado­
~ão de preceitos nos Rerrimento< In­
ternos dos Tribunais. permitindo ex­
pressamente. nos casos fo-.::alizado3. 
o escla'Iecimento das partes. 

Sala "Afrânio de Melo Franco". em 
28 de maio de 1951. - Osvaldo Fon­
seca - Relator. 

Departamento de Imprensa Naci0na! - Rio de Jan,;"o Br"s:! - 1952 
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C.M.I<U,"" r DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO NQ 44-B-195l 

Redação Final do projeto nQ 44-A, de 1951, que modifica 
, 

o artigo 875, caput, do Codigo de Processo Civil. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

O Art. 875, caput, do Decreto-lei nQ 1.608 , 
, 

de 18 de setembro de 1939 - Codigo de Processo Civil - passa a ter 

-a seguinte redaçao: 

"Art. 875. -Na sessao de julgamento, feita a ex--posiçao dos fatos e proferido o voto pelo relator,o Pr! - ,.. , 
sidente, se o recurso nao for de embargos declaratorios, , 
dara, sucessivamente, ao recorrente e ao recorrido, a , 
palavra pelo prazo improrrogavel de quinze minutos, a ca -- -da um, para a sustentaçao das respectivas conclusoes, 

" prosseguindo-se de acordo com o regimento interno do 
Tribunal, depois de dada novamente a palavra ao rela­
tor para que, expressamente, confirme ou reconsidere o 
seu voto." 

Art. 22. 
, 

Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-
- -, blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

ICM. 

Sala "Alcindo Guanabara", de julho de 1952. 

! ) 
________ /~éd?~~-< ~~~-c---. -~--~---'---- , Presidente 

... { Getulio Moura 
( 
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CÂMARA- aos DEPUTA. n ''"'' 

PROJETO 

44-A-1951 

o art. 875, caput, do aódigo de 

Processo Civil (Decreto-lei nQ 1.608, de 18 de 

setembro de 1939); tendo parecer, com emendas, 

da Comissão de Constituição e Justiça e voto 

do Sr. Osvaldo Fonseca. 

PROJETO NQ 41t-195l--A QUE SE--REFERE O ?ARECER 

../t ~~ ~ 7AAJ. ...... tN1~9~ 
A IMPRIMIR 

~- .. 
~ 5 

... . Q 
11-..... 1.-- --'!--- --::.. 

Em~.J ~_/ J~ 
=1~517~~ ~ &,7A...P7A 

"l-\... ~ --<-C( r-1 
Modifica o art . 875 , caPU6 , dO c ' ~i o de processo 
civil, decreto - lei ng 1. 08 d 18 Je &etembro d 
1939 . 

Art . lg _ O artibo Q75 , carut , do Jecreto- lei ng k . 608 de 18 de setewbro 
de 1939 (c 6 di ~0 de rocesso ci vil ) fica ~odificado par a assim 
e.lC.pretis~r .J. 

li rrt . 875 -

G;.; 

Na sessão de j 1..lgu.Il.ento , fei ta a ex Josição 
dos fa~tob e roferldo o voto elo relator, 
o Presiden~e , ~e o recurso n~o f ~r de ( "ravo 
ou) embargos Jecl~r~tórios , dará, suces iv -
i!lente , ao recvrrt'!llte e ao recorrido , a a a­
vra pelo Fra~o im. rcrroLavel de uilze 1 ) 
minutos , a cada ~ , ara a sustenta ãe da 
res~etivas conel u , pross -~indo-se d 
ac ~rd,o cv'n o regi le to interno do ':' ibun~ " 

, ~~~~ < 

rt 2~ - A ~rese~t lei 
v.:c:adas as dis 

en t r ra em vi or na ddt~ de 
psiç-es em c0ntrário . 

u :.tblicação , re-

5 la da~ S s ~es Ju Cfmara os De ~~adcc ,30-m ~ 0-lj51 

~i'f~~~/ 
.. 

/ ,,-L ~~AMJ 
r-ç-

~,.Qp~, 

rvo~ w~' 
f 

• 

1.- Em comentá' o o art . 875 du ~ ' ~i~o de processo c:vil , di z ODI LON E 
AN E,-"Come.t [ lios ao Cod . de Proc . Civ ., ed . Re , ista Foren e , n . 387" -

° S~ uinte : 
"A x u ':' . ão doE. facto'" é o rel v ~ lio 'J feito , sem anif a­

ta ão Jo voto .Deve ser Ale o mais minucio o ~oasiv l ,não de 
ven.io o 1"E'lat or om::' tir f ~ t _ ou circuns âfl ia ue s i n-
f lu'r na deGLsão d' causa . Devem ~er expust s com clarez a 
os .. lon',os eS8enciai.3 ds. c 'ntrové sia, t: 1"10 r lató io at e 
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? I 
teia o j.uiz que a conhece e que vai decidi- la com ple no conheci­
mento de calJ,sa . 1I 

E , depoic 
dade: 

de ci tal' opinião de JOSÉ ALBERTO DOS REI S , observa ,.com cui.-

7 } " Uma exposl.çao bem feita de. causa facilita o j ulgamento do z eE 
que não examinaram o processo , e um relatório falho e defeit" ....... o 
ba1burdia a discussão e confunde até os mais atilados ." , rj 

I L 

2 .- Nada mais torturante para os advogados , que , crentes da "oralidade" , 
ainda se dão ao trabalho de sustentar na tribuna forense os direitos 
que defendem - do que não poderem retificar erros O~ equivocos de u~ 
relatório falho e defeituoso , porque,muit::..s vezes , s ó no t oto, propriamen­
te dito , ~ que o relator do feito refere facto ou circunsti ncia importan­
te omitidos na exposição . 

Um sim les aparte do advogado desfaria o erro ou o equI voco do re-
1ator , possibi1itando aos j uizes ue não examinaram o processo um mel hor 
conhecimento da causa . O aparte , porem , - mesmo que o "breve e conciso" 
do estilo parlamentar - proibido, com tal rigôr que , quando a ele se atre- ' 
ve um advoe;ado mais afoito ou dedicado , é recebido como uma afronta ao 
tribunal . 

Conta o eminente professor de Direito e advogado NOÉ AZEVEDO , presi­
den te do Conselho da Ordem ,Secç ão de S . Paulo, em seli' Il NOTAS JURIDICAS ~ t , 

P . 1 9 - que a intromissão de um aparte de advogado provocou tal reaçã0 I 
no tribunal au1ista que , em assento tomado por suas Camaras Conj untas, 

I . 

r-! I 

:/1 
II se erigiu em verdadeiro crime a interrupção de um voto , com o es­

clarecimento que o advobado pretendesse ministrar . Deixou- se o 
reside nte armado de sanções , verdadeiramen te fulminantes , ara 

impedir a renovação dessas tenté>.tiv éls" . 

Dificil ser: encontrar um alvogado nilitante ue , em sua vida ro­
fissiona1,não conte pelo menos um caso de intima revolta contra o sil en­
cio ue a lei rocessua1 , ou o r gimento ou assentos do trib~na1 , lhe im­

oz ante o equivoco ou erro , gue um aparte rápido desfaria,do relator do 
feito . 

Em defesa de um aparte que , certa vez,não sopitamos frente ao tri.bu­
nal , assim o justificamos: 

insopi tave -1 é 
vida mais não 

um órito d l a1ma , e 
fez do que lutar: 

de alma de 
elo Direito 

" Não S02itou , porque 
quem em toda a sua 
e pela Liberdade . 
E , cáia embora sobre ele a irc~. sagrasa do Olim o! - de sopitar 
não seria , mesmo ue so itave1 f ôose . Acima dos homens,e dos 
tribunuis , está o Direito . Acima da praxe , est~ a Justiça . Casti­
gado por clamar Justiça , não é ser castigado , é ser honrado . 
Clamando j ustiç a , VIEIP~ , que era VIEI RA , e era padre , ousou dizer 
a Deus,que era , e é Deus :" Não hei de pedir pedindo senão retes­
tando , e ar~umentando;pois esta é a 1icença , e liberdade , ue tem , 
quem não pede favor , senão j ustiça". 
Si VIEIRA, que era VIEI:-:A , e era padre , assim ousou impre car a 
Deus , que era , e é Deus - e não foi castigado ,justo é que o não 
se j a tambem o advogado que não imprecou ao Tribunal , nem tão ou­
sadamentp protestou ,mas somente não im ediu saisse (le seu eito , 
sem estrépito desrespeitoso , mas em apenas audivel vóz , a f r áse 
que , ela sim , por si mesma , clamava por ~ ustiça t pela correção d 
um equ{ va Ca manif esto de um Juiz , que e j uiz'", ilustre , e honrado t 
mas não é Deus I " " • , . . 
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Outras vezes,sucedem-se na tribuna os patronos do recorrente e do 

recorrido;exgotam,com proficiencia e dedicação,os factos e o mérito da 
causa,para ,logo em beguida , erceberem quão inútil e fastidioso foi o seu 
esforço,de vez que o relator dâ,e os demais 'uizes que não examiram o 
processo o seguem , or uma preliminar inexprpssiva ••• 

3.- A cOlreção da falha processual não estar:fa em se permitir , em 1 i, 
o aparte nos julgamentos dos juizos co1etivos,dada a dificuldade de bem 
contê-lo nos limites im ostos pela austeridade da Justiça. 

A nosso vêr, a modificação proposta no presente prejeto de lei me­
lhor soluciona o problema. 

A simples transferencia do debate oral para depois de proferido o 
voto integral do relator , prop~ciar' aos advo ados a correção,respeitosa , 
de ualquer erro de facto ou equivoco de direito praticado elo relator , 
que,em seguida,manterá ou não o seu entendi".ento,na fôrma que esti ular 
o rebimento interno do tribunal . 

Por outro lado ,a "balburdia da discussão e a confusão até dos mais 
atilados" , a que se refere ODILON DE ANDRADE,tornadas ainda menos rova­
veis,debde ue,conhecido todo o voto do relatoI , ne1e terão os patronos 
adversoé roteiro se uro ara o debate,àasim mais uti1 e efiiciente d 
que a discussão desordenada de factos e circunstancias que , muitas vez , 
nem são apreciadas pelos julGadores. 

Parece-nos evidente o b~neficio ara a 
e ara o ,roprio prcsti io dos tribunais, 
ora Froposta,na lei rocessua1 vi5ente. 

bôa distribuição da jus i 
ue advirá da mo ifica - , 

, 

de 

Sala d ~s Sessões da Camara dos Deptüados , 30- março- 951 

Código de processo civi1,decrLto-lei 
1939, artigo 875,caput: 

ng 1.608 de 18 de setem r 

'( " art . 875 -

é/ 

------

Na sessão de ju16amento,feitú elo relator 
a exposi dO dos factos ,o Presidente,si o re­
curso não fôr de ag ravo ou embar os dec1a­
rat~rios,dará a palavra sucessivamente ao 
recorrente e ao recorrido, elo prazo impror­
rogavel de quinze (15) minutos , a cada um , para 
a sustentação das respectivas conclusões,pas­
sando o Tribunal a julgctr,d ~ acôldo ~om o seu 
regimento interno ." 

-
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o ilustre Deputado Castilho Cabral, modificando a atual 

redação do art.875, caput, do Código do Processo Civil, pretende 

alterar o processo de julgamento na segunda instância, permitindo 

que .ps advogados das partes sustentem oralmente os seus recursos 
. 

após o relator pr r)ferir o seu voto. Segundo o sistema tradicional, 

a sustentação é feita após o relatório mas antes, de .ser conhecido 
.' ' 

o voto do relator, sendo objetivo do projeto alterar essa orienta-

-çao. 

Em sua eF"j.l.dita tificação, o nobre autor do Projeto 

mostra que, nruita.·s · 'vezes," um simples aparte do advogario desfa­

ria o êrro ou o equívoco do ' relator, possibilitando aos juizes que . " -.. 
não examinaram o processo um melhor conhecimento da causa ", mas, 

como salientou o Prof. NO:!!: AZ~VEDO, " se erigiu um verdadeiro cri-
... \ ~ '. 0 _ 

.. ' . ~ . ~ ~ ~ .. . .. 
..me a interr ~ijo, de' Ull1- ' voto-~ ..com :'2, 'esclarecimento que o advogado 

• M . , 
pretendesse miniJtrar ~t 

, . . 

Distribuido o Projeto, nesta Comissão, ao nobre Deputado 

Osvaldo Fonseca, proferiU "e-ste parecer contrá.rio, advogando a per-

manência do art.875 com sua redação atual, uma vez que o objetivo 
• 

do projeto P?'deria "ser atingido com adoção de preceito nos Regi­

mentos Internos dos Tribunais, permitindo, expressamente, nos ca-
• 

" 

sos focalizados, o esclarecimento das partes ti. f;sse parecer, to-

davia, não foi objeto de discussão, porque se decidiu, preliminar-

mente, solicitar-se a audiência sobre o assunto da Ordem dos Advo-

gados,do Instituto dos Advogados Brasileiros, do Snr. Procurador 

Geral da República e do Snr. Procurador Geral do Distrito Federal. 

. Desses orgãos e autoridades, sômente o primeiro atendeu 

à solicitação feita, manifest ando-se de acGrdo com o projeto, por 

intermédio do Conselho Regional d J Distrito Federal e do Consellho 

Federal. Para maior elucidação da metéria transcrevemos, a se­

guir, os pareceres aprovados pelos dois referidos órgãos: 

Parecer do ~ho Hegional 
;>' 

" O Consel~e, preliminarmente, decidir se a 
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matéria comporta, r~gimentalmente, o seu pronuncia­

mento, Sou pela arirmativa, em face do disposto no 

artigo 3 do Reg. Interno da Secção, visto como se 

trata, evidentemente, de assunto que interessa ao 

exercicio da advocacia. 

Quanto ao mérito, sou de parecer que se mani­

feste ao Congresso Nacional apôio do Conselho à mo-

dificação que o projeto introduz na vigente legis­

lação processual, relativamente à oportunidade em 

que deve ser feita a defesa oral na segunda instân-

cia. São procedentes, a meu ver, as razões invoca-

das na justiricação do projeto, e a alteração da o~ 

dem dos debates só pode trazer vantagens para o me-

lhor julgamento das causas. 

O sistema ideal, - e a experiência cada dia 

nos ensina essa verdade, - seria o da permissibili-

dade dos apartes, já adotado, segundo referiu, há 

po~co tempo, no Conselho Federal, o Conselheiro Sea 

bra Fagundes, pelo ~ribunal de Justiça do Rio Gran-

de do Norte, em seu Regimento Interno. A sensibili-

dade dos tribunais talvez não acolhesse bem, e lhe 

desse i mperfeita execução, a inovação r adical. A 

solução do pr o jeto é, por assim dizer, um meio têr-

mo entre essa solução e a lei atual. Na maior par-

te das vêzes é no voto que o relator faz a autêntica 

exposição da causa, ou lhe fixa os aspectos fundam~ 

tais pelos quais se orientarão os demais juizes. Na 

exiguidade do tempo que lhes é dado para a sustenta­

ção, dificilmente podem os advogados completar o re­

latório e expor a sua argumentação sôbre o direito 

em discussão. A critica do voto, se permitida na 

defesa oral, melhor alertará os outros juizes e, 

mesmo, poderá convence{o relator do êrro em que te-
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nha incidido. 

A inovação quebra a forma clássica dos WUlga-

mentos na segunda instância, mas, no meu entender, 

em face da realidade, que todos conhecemos, de co­

mo, em geral, são produzidos os relatórios dos fei-

" tos, ela vem de encontro as necessidades da boa dis-

tribuição da justiça, no tornar mais eficaz, - enão 

apenas, como inúmeras vezes, mera e desinteressante 

formalidade -, a sustentação oral dos recursos. 

Ela atuará, certamente, como um contrapeso aos re-

layórios imperfeitos, porque enseja ao advogado fi­

xar-se na critica direta ao ponto de vista do rela-

tor, alertando a atenção dos demais juizes que tam-

bém vão proferir o seu voto. 

Assinalo aliás, que êsse é o sistema regimen-

talmente adotado pelo Conselho no julgamento dos 

processos disciplinares (artigos 126 e 155, ~ 9~), 

com o maior resultado para o esclarecimento do ple­

nário e a rapidez do julgamento. 

Cumpre, finAlmente, acentuar que, a prevalecer 

a modificação, conviria alterar igualmente o J 12 

do artigo de lei em causa, para ficar expresso que 

o relator do feito terá a palavra novamente, antes 

dos gemais juizes, para confirmar ou reconsiderar o 

voto dado ".;.0..) ?~ g~ #;~. 

Parecer do Con-.S,eHIT;1 Federal ;:::;:;:- .. 
Ve!fB DO REI''fOR 

n O Projeto n.4lJ-, de 1951, de autoria do Depu­

tado Castilho Cabral, e sôbre o qual a Câmara dos 

Deputados solicita o pronunciamento do Conselho Fe -

deral da Ordem, visa a modificar o artigo 875 do C~ 

qigo de processo Civil e Comercial para o fim de 

transferir o debate oral, que atualmente se realiza 
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t2 
após o relatório, para depois do voto do relator do 

f~ito. 

o Conselho do Distrito i' edera l pr')HU.llC i 01.t - se .I. a-

voravelmente ao Projeto, aprovando o abalisado pare-

cer do Conselheiro Costa Carvalho, e remeteu o pro-

cesso ao Conselho Federal, em vista de se tratar de 

lei de âmbito nacional. 

Concordámos com o parecer do Conselho do Distri -
to Federal, adotando, outrossim, a magnifica justifi -
cação do Projeto, apresentado por seu autor, nosso 

ilustre colega Deputado Castilho C~bral. A modifica -
ção sugerida no Projeto trará evidentes beneficios à 

bôa distribuição da Justiça. ri (a.) Adroaldo Mesqui-

ta da Costa • 
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ponto de vist~ de sua constitucionalidade, nada há a 
I • 

, com o qual estou de inteiro acôrdo no que tange ao I 
u apreciação se inclue na c f)mpetencia espec:!fica des 

(Regimento, art.27, ~ 12, 11). 

r alienta SEABRA FAGUNDES, "embora se atendo à exposi-

çã d 

/ port 

• 

já expres as, a sustentação oral reveste grande im­

·a como se do julgamento coletivo. ~ que, por ela, a parte 

intéira os vogais do exposto nas suas razões e sublinha para estes, 

o relator e o revisor, os aspetos capitais ~pedido. O que venha a 

dizer pode, algumas vezes, inverter o sentido do julgamento pela vog 

vicção que corrru.nique aos juizes 11 (Dos Recursos Ordinários em Mat'e-

ria Civil, Ed. Revista Forense, 1~46, pag .243). 

Infelizmente, porem, não se tem atribuido a êsse ato a 

sua justa importância, o que determina, por vezes, a cr!tica acêrba 

e amarga dos advogados, áos quais os juizes, frequentemente, negam 

o papel de colaboradores na distribuição da justiça, tratando-os co-

mo elementos perturbadores ou intrusos. A famosa teoria dos vasos 

comunicantes de CALA1~NDREI é reiteradamente esquecida, surgindo as 

divergências, os atritos e as fricções que reduzem o gráu de confi­

ança pública no Poder Judiciário, confiança indispensável à preser ­

vação do regime democrático. Isto porque, como adverte NEUMANN, o 

que caracteriza as democracias do tipo americano não é, propriamen-

te, a intervenção do povo na feitura das leis, mas , sim, o respeito 

a certos direitos fundamentais da pessoa humana , cuja guarda e defe­

sa incumbem aos tribunais (ROBERT G. NEUMANN, Die verfassungsentwick­

lung in den Vereini~ten Staaten von Anerika 1939-1946, in Oesterrei­

chische Zeitschrift für Oeffentliches Recht, Setembro de 1946). 

O desentendimento entre as duas classes, em quasi todos os 

meridianos políticos do mundo, justifica a metáfora de BENEDIKT quag 

do alude 

larmente 

à 'tlesarmonia do som" 
~e~ 

agravada quando/ forma 

entre os juizes e advogados, particu-

o contraste entre a mocidade de uns 

e a velhice de outros: "alte Advokaten, junge Richter giebt einen 

hãsslichen Klang 11 (EDMUND BENEDIKT,"Die Advokatur unserer Zeit li, 



• 

. . 

-e 

Berlim, 4a. Ed., pag.13). Os juizes esquecem a lição de PIERRE LEPAU~ 

LE: 11 le juge doit trouver dans l'avocat un collaborateur, et un ami 

de la justice 11. Por seu t~, os advogados são levados a deixar de 

parte o velho ensinamento constante da tlTradition du Barreau de Bor-

deaux" _: "1' avocat doit avoir l' amour du juge 11. 

No entanto, se se atingisse a uma fórmula de perfeita har-

monia, grandes seriam as vantagens, pois, como diz CARVALHO NETO, "ir-

manadas as duas classes, interpenetradas dos mesmos principios de hon -
ra, nada mais belo do que o seu trabalho de pleitear e distribuir ju~ 

tiça, num ambiente de estima e confiança" (Advogados, S.Paulo, pag. 

425~. Tal solução, porém, como adverte PAYEN, tem algo da quadratura 

do circulo: flconcilier en une formule les droits et les devoirs des 

avocats à l'égard deà magistrats, c(est un peu la quadrature du cer­

cle fi (FERNAND PEYEN, Les Regles de la Profission dtAvocat et les Usa­

ges du Barreau de Paris, 1936, pag.324 ). Dificilmente os juizes acei­

tarão a ideia da perfeita igualdade entre eles e os advogados, admitig 

do em tôda a sua extenção e com tôdas as suas ronseqüencias o ensina-

mentos de DtAGUESSEAU, que considerava a advocacia tão antiga quanto 

a magistratura, tãa nobre quanto a virtude e tão necessária quanto a 

justiça - aussi ancien que la magistrature, aussi noble que la vertF, 

aussi nécessaire que la justice It. 

Uma das causas frequentes de atrito é a desatenção com que 

os juizes dos tribunais fttoleramTl a sustenção oral dos recursos, per-

manecendo, s a lvo honrosissimas exceções, inteiramente alheios e il'ldi-

ferentes aos argumentos dos advogados, justificando, destarte, a re­

volta de um LEVI CARNEIRO, quando escrevia: " O ltàvogado que está na 

tribuna tem direito de ser ouvido. Não'e uma prova de cnsideraçao 

pessoal, que o juiz possa negar-lhe a seu critério. E se o juiz lhe 

nega êsse direi to, certamente negará o do seu cliente ti (LEVI CARNEIRO, 

o Livro de um Advogado, Rio, 1943, pag.69). ~sse mal, aliás, não e ape­

nas nosso, pois tambem em Portugal o verbera BRANDAo ~ffiIRELLES, criti­

cando de forma candente a "soberana superioridade dos julgadores rt e 

CARNELUTTI, na Itália, t axa a discussão oral de "sconcio simulacro ", .,. 



• 

--

t 

... 7 -

dada a sua inutilidade, porque levada a efeito entre" o tumulto 

dos colegas e a desatengão dos julgadores" (FRANCESCO CARNELUTTI, 

Lezioni di Diritto ProcessuaJe Civile, Padova, 1933, vol.III, pag. 

180) • 

o projeto, permitindo ao advogado discutir o voto do rela­

tor, apontando as falhas do seu trabalho, pondo em rel~vo as suas 

omissmes, evidenciando o seu desacôrdo com a prova dos autos ou o 

seu desajustamento com a boa doutrina, obrigará o juiz a prestar a 

maior atenção aos argumentos, desde que se estabeleça a obrigatorie-

dade de um novo pronunciamento para manter ou confirmar o seu voto. 

Para não alongar o presente parecer, aceitando os argu~B­

tos do autor da proposição e os da Ordem dos Advogados, opinamos pe-

la aprovação do Projeto, com duas restrições, apenas: uma,no sentido 

de somente não ser permitido o uso da palavra, pelos advogados das 

partes, no julgamento dos embargos de declaração, na ronformidade do 

~oto do Conselheiro JO!O DE OLI VEIRA FILHO; 
, 
a outra, no que tange 

conveniencia de ficar 4xpresso que o relator do feito terá novamente 

a palavra, antes dos demais juizes, para confirmar ou reconsiderar o 

voto dado. 

Sala Afranio de Melo Franco, de Junho de 1952,) 

/ 
...- .... f·z;; ..... 

, , 
/ 
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PARECER ~~USSAO 

~ 
A Comissão de Constituição e Justiça, aceitando as conclu-

sões do voto do Relator, opina pela aprovação do projeto, com as se-

guintes emendas: 

la. 

Suprimam-se no enunciado do art.875 as seguintes pala-

vras: llagravo oult 

2a. 

Acrescente-se depois da palavra Tribunal, o seguinte: 

"depois de dada novamente a palavra ao relator para que, 

expressamente, confirme ou reconsidere o seu voto 11. 

Sala Afranio de Melo Franco,/! de Junho de 1952 

~ (~<:~v,A 
;"J2 c?~\. ~4 ~ A~ 

, ( 

• 

"""-"-'>_ t..j {j 
9r~t;\.. 
~ P ~ ~ Â 

Crd~ , 

-------~ 
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COMISSÃO DE CONSTI TUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n g 44, de 1951. 

-RELAT ' RIO. 

... 
Submeteu o ilustre deputado Sr. Castilho Cabral, a consi-

deração da Casa, o projeto n 2 44, de 1951, modificando a redação do .. 
artigo 875, caput, do Código de Processo Civil, para o efeito de d~ 

oralmente ..., ... 
terminar sustentem; as partes suas conc1usoes apos a pronunciaçao do 

OI 

relator e nao antes, como atualmente se observa. 
... 

Alega o douto deputado que, muita vez, somente ao profe--
A 

rir o voto refere o relator fato ou oircunstancia imp@rtante, inoo~ 
rendo em ~ro ou equivocando-se em sua interpret ção. E diz: 

nA correção da faJha processual não estaria em se permi-
• 

tir, em lei, o aparte nos julgamentos dos juízos coletivos, dada a 
'" difiou1dade de' bem conte-lo nos limites impostos pela austeridad~ -

da Justiça. 

A nosso ver, a modificação proposta no presente projeto -
de lei melhor soluciona o problema. 

" 

A Simples transferência do debate oral para depois de pr 2 
, 

ferido o voto integral do relator, propiciara aos advogados a corr~ 
ção, respeitosa, de qua1~er êrro de fato ou equívoco de direito -

, ' '-praticado pelo relator, que, em seguida, mantera ou nao o seu entea 
dimento, na forma que estipular o regimento interno do tribunal. 

Por outro lado, a "balburdia da discussão e a con.t'Usão -
até dos mais atila.dos", a que se refere Odilon de Andrade, tornadas 
ainda menos prováveiS, desde que, conhecido todo o voto do relator, 

... 
nele terao os patronos adversos roteiro seguro para o debate, assim 

, ... 
mais util e eficiente do que a discussao desordenada de fatos e ciI' -A A ... 

cunstancias que, muitas vezes, nem sao apreciadas pelos julgadores". 

.. 

PARECER DO RELATOR - • -:::::.--:--:_--" 
Qual a utilida e d~ustentação oral, se as razões das pa~ 

tes sao antes expressas por escrito? 
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• 
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\ 
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"~ que, por ela, a parte intéira os vogais do exposto -
Á 

nas suas razões e sublinha para estes, o relator e o revisor,os a~ 
A 

suntos capitais do pedido. O que venha a dizer pode" algumas vezes, -inverter o sentido do julgamento pela convicçao ~ue comunique aos 
Juizes" (Seabra Fagundes, "Dos Recursos Ordinários em Matéria Ci­

vil, p. 243, nota 59) • 
A N 

De acordo com o projeto, para possibilitar a correçao de 
Ao 

erro ou 
~ A , 

equ~voeo do relator, o voto deste passara a ser proferido 
em face apenas das razões escritas. ora, se a sustentação oral po-

de esclarecer e orientar o julgamento, teremos que, permanentemen­
te. ficarão as partes privadas de possibilidade de influir na pro­
nunciação do relator, ganhando em troca oportunidade legal de cor­
rigir êrro ou equivoco eventualmente cometidos pelo relator. 

Como o êrro ou equívoco raramente ocorram - e alguns tr!, 
, 

permitir rapi-
A 

bunais adotem a praxe de, em certas circunstancias, 
, . 

dos esclarecimentos das partes, apos o voto do relator - preferi--
mos ficar com a atual redação do artigo 815 do Código de Processo 
Civil, já que o objetivo do projeto poderá ser atingido com a ado­
ção de preceito nos Regimentos Internos dos Tribunais, permitindo 
expressamente, nos casos focalizados, o esclarecimento das partes. 

constant s 
44, de 

... 
Sala nAfranio de Melo Franco tt, em ti de maio 

(' r f\.~ ~ (J~ k"} 
Relato; 

PARECER DA / COMISSKO 

I 

I 

e Justiça .. 
aiçao 

de 1951.. 
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256-LM Em 25 de junho de 1951 

, 
Senhor 10 Secretario: 

... 
Cumpro o dever de informar a Vossa ExceleD 

cia que o Projeto nO 44/1951 que altera o art.875 do Cód! 

go de Processo Civil e que acompanhou o oficio dessa Câm~ 
, 

ra nO 887, de 8 de junho do ano em curso, sera submeti-
, . -do a aprec~açao do Conselho Federal, oportunamente,haven-

do sido designado o Conselheiro Adroaldo Mesquita da Cos-

ta para formular parecer sobre o assunto • 
... 

Queira Vossa Excel e ncia aceitar, nesta 0-

portunidade, protestos de elevado apreço e maior conside-

-raçao. 

~_c::a.. __ c. __ ~~~~::= ___ -<-_"_c-__ c==_-c._4_~ __ c.. 

-' 
MACARIO PICANÇO 
SECRETARIO GERAL 

/ 

... . 
A Sua Excelenc~a o Senhor Deputado Gurgel do Amaral - Di~ 

nissimo lQ Secret~rio da Câmara dos Deputados. 
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1 O Presidente da Comissão de ....... . . ~ 
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Rio de Janeiro, 1 de junho de 1951. 

~AM~RA DOS DEPUTADOS 
Olretor! 3 d 1 <', ' • 

~ < e V',, 01 l egisl.ti\'os 

-+- JUN 11 1951 ..... 
P ROT UCOLO ~~ 

N.o · ..... ", ......... ltM~L I NS! 17/51 

or Presidente: 

\ • 

Atendendo a deliberação da Oomissão de Constituição e J~_ 

tiça, solicito a Vossa Exeel;ncia se digne mandar tomar as devidas provid~cias, 

no sentido de que sejam ouvidos o Oonselho Federal da Ordem dos Advogados, o 

Instituto dos Advogados Brasileiros, a Procuradoria Geral da República e a Pro-

curadoria ~ral do Distrito Federal, a respeito do projeto de lei n. 44, de 

1951,do sr. Castilho Cabral, o qual altera o artigo 875 do Código de Processo 

Civil. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelên -

cia so protestos de minha alta estima e distinta consideração. 

cAMAl1A DOS DEPUTADOS 
Diretoria dos S9~YiCOS Leçi.slativos 

Secção do Exp8diente 

Fel i to . o r e i p e t i o 8 X P e d i e n t e 

e m ................. d 8 ... __ . de 19.5d:-, --~~~~~S~A.M::O~E~I.-D~U~AR~TE~:::~~=---
por PRESIDENTE DA COMISSA:O DE CONSTITUIÇlO E 

JUSTIÇA 
sgcretari a ca~ra dos Dep~adosl 

em. de._.-'-t,.~..::. C -tJ 19 .A 
---1-+ .-........... .. __ ...... _._._ .... . 

Chele da Seccão do Expediente 

A SUA EXOELDCIA O SENHOR DOUTOR NEREU RAMOS 
PRESIDENTE DA ®fARA. OOS DEPUTADOS 
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Modifica o Art. 875, caput, do C~digo 
de Processo Civil. 

o COlJGRESSO NACIOrAL decreta: 

Art. lQ - O Art. 875, caput, do Decreto-lei nº 1.608, 
, 

de 18 de setembro de 1939 - Codigo de Processo Civil - passa a 
N 

ter a seguinte redaçao: 

ti .l\.rt. 875. :Ta sessão de julgamento f~ 

ta a exposição dos fatos e proferido o voto 

nelo relator, o Presidente, se o recurso não 
" " for de embargos declaratorios, dara, suces-

sivamento, ao recorrente e ao recorrido, a 

palavra pelo prazo improrrogóvel de quinze 

Minutos, a cada um, para a sustentação das 

respectivas conclusões, prosseguindo-se de 
" acordo com o regimento interno do Tribunal, 

depois de dada novamente a palavra ao rela­

tor para l"!ue, expressamente, confirme ou re -
considere o seu voto. 1I 

, 
Art. 2Q - Esta lei entrara em vigor na dnta de sua pu-

_ N' 
blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em -17 de 

<.. 
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EmJ....qd~ .. d, ........... de 195 .. . 

K --::::> -----

INTEIRADA 
~/.JL./ 195~ 1 , - \ 

rr , .~. \/ ';~-G:L ----) 1,,- ' ~ _'-
/7 de novembro de 1956 

Senhor Primeiro Secretari o, 

Tenho a honra de comlmicar a Vossa Excelência , pa -
ra os devidos fins que, nesta data, foi enviado à sanção do Exce -
lentlssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei de nú -
mer os 44-B 51 , dessa Câmara e 171/52, do Senado, aprovado pelo 

Congresso Naci onal que modifica o Art . 875, caput , do C6digo de 

Processo Civil . 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Ex· 

celência os protestos de minha distinta consideração • 

Senador Vivaldo Lima , 
- lº Secretario 

Excelentlssimo Senhor Deputado Divonsir Côrtes 

Primeir o Secretário da Câmara dos Deputados 
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República dos Estados Unidos do Brasil 
• 

Câmara dos Deputados 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o · ... ~ •. 6';.5, .. . -cc., 
, 

... oficio ·n Q .. 149-LM, ... de ····52, .. da .. Ordem .. .oos .. Advo.gado.s ... dQ .. .Br.asil .......................... __ ._ .. .;;_.;:.;..~. 
. , 
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.. referent~s .aorrQjet.Q nº .. hlZ ....... m ••• ~ ..... ..... ~ .. .. .. .. ...... ...... . .. .... ...... .... ... ~ ~: .. .... . • • 

DESPACHO: 6 .. fo,..,., .. ... dI .J (M/). . ... ~ .. .. u:n ... ,R .... 6 .. . ~.-.,?. ... .... .. . _ ...................... ...... .. ..... _. :~,. 
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. "" .. em ................ ....... de . .................... ..... . ......... ~ de 19 ....... ... ·"'- _.:., ::f..<! 
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l49-LM Em 20 

, . 
Senhor Primeiro Secretarlo: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência cópias dos pareceres do Conselho Federal 
e do Conselho Seccional do Distrito Federal da Or­
dem dos Advogados do Brasil, referentes ao projeto 
n 2 44/51, que altera o artigo 815, do Código de Pr~ 
cesso- Civil e Comercial. .. 

Queira Vossa Excelencia aceitar, ne~ 
ta oportunidade, os protestos do meu elevado apreço 
e maior consideração. 

HAROLDO VALLAD O 
PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor ~eputado ~ui de Almeida -
Dignissimo Primeiro Secretario da Camara dos Deputã 
dos . 
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PROCESS o C. } 121 ! 

ASSUNTO - oficio da Câmara dos Deputados solicitando o 
pronunciamento do Conselho Federal para o 
Projeto n Q 44/1951, que altera o art.875 do 
Código de Processo Civil e Comercial. 

RELATOR - Conselheiro Adroaldo Nesquita da Costa. 

PARECER -

1951, de autoria do 

ral da 
para o fim de transferir , 

o debate ~a , que atualmente se realiza anos o rela-
tório, para depois do voto do relator do feito. 

O Conselho do Distrito Federal pronunc1 .. 
ou-se favoravelmente ao Projeto, aprovando o aba11sa-
do parecer do Conselheiro Costa Carvalho, e remeteu o 
processo ao Conselho Federal, em vista de se tratar de 
lei de âmbito nacional. , 

Concordamos com o parecer do Conselho-
do Distrito Federal, adotando, outrossim, a magnifica 
justificação do Projeto, apresentado por seu autor,no~ 
so ilustre colega Deputado Castilho Cabral. A modif1câ 

,.. " ... çao sugerida no Projeto trara evidentes beneficios a 
Ao ... 

boa distribuiçao da Justiça • 
... 

Sala das Sessoes, 20 de Maio de 1952. 
(as) Adroaldo Mesquita da Costa,r a 



, 

l 

DECISÃO -

• 

relator e aditamento 
lho no sentido 
lavra 

casional 
.... 

sidencia. 

-e 

• 

-ssoes, 1952. 

do 

Fi 
Pâ 

Corrêa Pinna, no exercício 0-

DO 

Chefe da Secretar ia 
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Tópico da ata da 655~ sessão da 21~ Reunião Extraordi­
nária do Conselho Feaeral da Ordem-dos Advogados do 
Brasil , realizada aos vinte de maio de mil novecentos­

e cinquenta e dois . -------------- - ---------------- ---

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
••••••••••••••• "Processo c.4Z4 - oficio da Câmara dos 
Deputados, solicitando o pronunciamento do Conselho F~ 
deral para o Projeto nº 44/1951, do deputado Castilho , 
Cabral, que altera o art . 8'5 do Codigo de Processo Ci-
vil e Comercial para o fim de se realizar o debate 0-, 
ral apos o voto do relator do feito . Devolvido o pro-
cesso pelo Conselheiro Carvalho Netto, o Relator , Con­
selheiro Adroaldo Mesquita da Costa , renovou o seu pa­
recer inteiramente favorável ao Proüeto, de acôrdo , tam 
bém, com o parecer do Conselho Seccional do Distrito 
Federal, cuja transcrição pede , no ofício a ser dirigi , ~ ~ 

do a Camara dos Deputados . Falaram em apoio do parecer 
os Conselheiros Seabra Fagundes, Mac-Dowell da Costa e 
João de Oliveira Filho, êste último oferecendo adita­
mento no sentido de somente não ser permitido o uso da 
palavra no julgamento de embargos de declaração. Pare­
cer e aditamento foram aprovados por unanimidade . "---­
--------- - -- Confere com o original . Rio de Janeiro 
Secre eral da Ordem dos Advoga s do Brasil , aos 
vinte çinquenta e 
dois . , Chefe da 
Secretar 
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ProcessO 29/51 

~ste processo se formou com o avulso da Câmara dos 
Deputados contendo o projeto de lei ne 44/51, que dispõe sôbre 
a modificação do artigo 875, caput, do Código de Processo Di­
vil, modificação que visa transferir o momento da defesa oral 
dos redursos, em que há oportunidade de sustentação na tribu­
na (apelações, embargos etc.), para depois da leitura do vo­
to do relator. ~ longa a justificação do projeto (ler). 

-----------
e, decidir se a ma­

téria 
la afirmativa, em face do . ~;~ 

Sou p~ 
Inter­

dentemente, de assunto que 
interessa 

ou de parecer que se manifeste ao 
Congresso Conselho à modificação que o pro-- , jeto introduz legislaçao processual, relativamente a 
oportunidade em ser feita a defesa oral na segunda i~ 

A _ _ 

tancia. Sao procedentes, a meu ver, as razoes invocadas na j~ 
tificaçào do projeto, e a alteração da ordem dos debates só po­
de trazer vantagens para o melhor julgamento das causas. 

O sistema ideal, - e a experiência cada dia nos ensi-, 
na essa verdade, - seria o da permissibilidade dos apartes, ja , 
adotado, segundo referiu, ha pouco tempo, no Conselho Federal, 
o Conselheiro Seabra Fagundes, pelo Tribunal de Justiça do Rio 
Grande do Norte, em seu Regimento Interno. A sensibilidade dos 
tribunais talvez não acolhesse bem, e lhe desse imperfeita exe­
cução, a inovação radical. A solução do pro~eto é, por assim 
dizer, um meio têrmo entre essa solução e a lei atual. Na maior 
parte das vêzes é no voto que o relator faz a autêntica exposi­
ção da causa, ou lhe fixa os aspectos fundamentais pelos quais 
se orientarão os demais juizes. Na exiguidade do tempo que lhes 
é dado para a sustentação, diflcilmente podem os advogados com­
pletar o relatório e expor a sua argumentação sôbre o direito em 
discussão. A cr{tica do voto, se permitida na defesa oral, me-, , 
lhor alertara os outros juizes e, mesmo, podera convence e1â 
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,. 
tor do erro em que tenha incidido • 

A inovação quebra a forma clássica dos julgamentos 
na segunda instância, mas, no meu entender, em face da realid~ 
de, que todos conhe cemos, de como, em geral, são produzidos os 
relatórios dos feitos, ela vem de encontro às necessidades da 
boa distr i buição da justiça, no tornar mais eficaz, - e não a-

,... . 
penas, como inumeras vezes, mera e des1nteressante formalidade,-

- , a sustentaçao oral dos recursos. Ela atuara, certamente, como ,. , 
um contrapeso aos relatorios imperfeit orque enseja ao adv~ 
gado fixar-se na critica direta a p nt~ , vista do relator, ~ 
letando a atenção dos demais .. s q e t o'm vão proferir o seu 
voto. 

te adotado 
res (artigos 
clarecimento 

o sistema regimentalmen­
·u gámento dos processos disciplin~ 
, com o melhor resultado para o e~ 

e a rapidez do julgamento. 

, finalmente, acentuar que, a prevalecer a modi 
ficação, conviria alterar igualmente o § lQ do artigo de lei em 

. ' causa, para ficar expresso que o relator do fe1to tera a palavra 
novamente, antes dos demais juizes, para confirmar ou reconside­
rar o voto dado. 

t êste o meu parecer. 
Distrito Federal, 11 de maio de 1951. 

asse Gabriel Costa Carvalho. 

• 
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